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DE 

64593.000789/2023-53 MINISTÉRIO DA DEFESA LICITAÇÃO 
EXÉRCITO BRASU..EIRO N" 03/2023-HGuPV 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

VOLUME:l/1 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
SALC -2023 

-
INTERESSADO: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

HGuPV 
UASG: 167351 

ASSUNTO: Contratação de Serviço com o fornecimento de material para confecção de bordados e 
velcros. 

REFERÊNCIA: DIEX N° 07- Contg, de 13 de fevereiro de 2023. 

EMPENHO NR: 2023NE _ _ , de 23 -Valor R$: 1.710,00. 

CNPJ/EMPRESA: 08.191.353/0001-28- M C PEREIRA MIGUEL- ME. 

I ANEXO(S): Confonne fudice I 

I ~: 
DESTINOS 

I 

DATA 

I I I 

SÉRGIO  LOUREIRO - Coronel 
Ordenador de Despesas do ~GuPV 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

TERMO DE ABERTURA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2023-HGUPV 

(Processo 0°: 64593.000789/2023-53) 

HGu Po rtr~ -,,emo 
Fi : ___ ~=---

Sf..L~4f 

OBJETO: Contratação de Serviço com o fornecimento de material para confecção de bordados e 
velcros. 

Nos termos disposto no inciso II, Art. 75 da Lei n° 14.133/93, autuo nesta data o Processo 
Administrativo n° 64593.000789/2023-53, referente à declaração de Dispensa de Licitação para 
atender o DIEx Nr 07- Contg, de 13 de fevereiro de 2023, Contratação de Serviço com o 
fornecimento de material para confecção de bordados e velcros, visando atender a necessidade do 
setor requisitante. 

Porto Velho-RO, (.1 de fevereiro de 2023 . 

ÂNGE~ ;EASSIS- SD 
C 



HGu Porto Vt~l "~ 

DIEx no 7-Contg/Dir HGUPV/HGuPV 
EB: 64593.000789/2023-53 

FI: ___ _ _ 

Sf..LC' A-( 

Porto Velho, RO, 13 de fevereiro de 2023. 

Do Comandante do Contingente 
Ao Sr Fiscal Administrativo 
Assunto: Formalização de Demanda 
Anexos: - Cotação de Preço_Empresa Militar. Com Alfaiataria e Artigos Militares; 

-Cotação de Preço_Empresa Azulão Bordados; e 

-Cotação de Preço_Empresa Brasão Comércio de Artigos Militares Eireli 

Setor Requisitante: Contingente 

Responsável pela Demanda: 2° Ten Adriano 

E-mail: contghgu(2v@gmail.com !Telefone: (69) 3218-4832 

Objeto: 

( X ) Serviço Não Continuado 
( ) Serviço Continuado SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
( ) Serviço Continuado COM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
( )Material de Consumo 
( ) Material Permanente I Equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
( ) Modalidades da Lei na 8.666/93: (especificar a modal idade) 
( ) Modalidades da Lei no 14.133/2021: (especificar a modalidade) 
( ) Pregão (especifica r se Pregão próprio com uso de SRP) 
(X ) Dispensa/Inexigibilidade 
( ) Adesão à IRP de outro órgão (CARONA). 
(-#) Cotação Eletrônica 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

I 
I 

Com a chegada da data de incorporação do novo Efetivo Variável deste hospital. e como não 
receberemos o enxoval para os mesmos que deveria vir da Cadeia de Suprimentos, identificou-se a 
necessidade de aquisição dos itens nas quantidades listadas no item 2 deste documento de 
formalização. 

Tais itens serão necessário para distribuição entre os 14 convocados à incorporação, que 
deverão ser utilizados durante todo o período de estágio e treinamento a ser realizado à partir de 1 o de 
março de 2023 na 17° Cia In f Sl, como instruções de ordem unida, TFM, sobrevivência, etc. 

Caso este serviço não seja contratado, corre-se o risco de atrasos ou demais prejuízos para 
instruções dos militares envolvidos. 

2. QUANTIDADE DE SERVIÇO/MATERIAL A SER CONTRATADA 
Os quantitativos desta Formalização de Demanda são referentes a incorporação prevista 

para o ano de 2023 de 14 (dezoito) Soldados Efetivo Variável, sendo solicitados os seguintes serviços 
abaixo: 
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t-T_IP_o_ s_ o_E_ s_E_R_V_I_ç_o--+-Q_T_o _______ +-v_A_L_O_R_ U_N_IT. __ A_· R_IO · I VALOR TOTAL.~ _ j 
Sv de confecção 42 R$ 7,00 R$ 294,00 1 

Bordados até 6 mil ~ I I 
pontos esrita nome I 
(bordado em 03 

1 

1· 

camisetas I 
camufladas por 

1

. 

militar) . 

1 Sv de confecção 
I Bordados até 6 mil 

I 
pontos esrita nome 
(bordado em 02 
camisetas TFM por 

28 R$ 7,00 --- R$ 196,00 

militar) I 
1--- ------+-- -------+---------t --- - - - - __ J 

IR$196,00 I Sv de confecção de 
velcros com nome 
da OM (HGU PV) 

Sv de confecção de 
velcro com nome do 
militar 

28 

28 

R$ 7,00 
.---

R$ 7,00 
,--

h -- ____ : 
,R$ 196,00 I 

Sv de confecção de 
velcro com tipagem 

I sanguínea 
I -I P~EVISAO TOTAL 

28 R$ 4,00 
~ 

R$ 112,00 

---~~~---- -
- - ---- - ----- - - -'--IR_$_ 9~~·0_? _ _ 

Esta solicitação visa atingir os princípios de oportunidade e economicidade. 

i 

j 

3. A PREVISÃO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU RECEBIMENTO 
DOS PRODUTOS 

Os serviços serão realizados imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho, 
conforme data prevista no Termo de Referência ou Projeto Básico. 

4. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
- S Ten Barcelos (Encarregado de Material); e 
- 3° Sgt Cardoso (Auxiliar do Contingente). 

5. DESPACHOS DAS AUTORIDADE COMPETENTES 
Sou de parecer favorável ao atendimento a demanda apresentada. 

Porto Velho, RO, 13 de fevereiro de 2023. 

FABRÍCIO DA SILVA - Ten Cel 
Chefe da Divisão va do HGuPV 

~ 



DESPACHO DO FISCAL 
ADMINIS1RATIVO 

1. Justificativa apresentada para a 
contratação do serviço é pertinente; 

2. Encaminho ao Sr. Ordenador de 
Despesas. 

Pmto Velho, RO, __L?_ de f'evf r-~' r-Q de 2023. 

J SI ;..TA- Cap 
Fiscal Adminisu·ativo 

t iGu Porto lf ç; , , 

FI: ____ _ 
SALr ;;41 

DESPACHO DO ORDENADOR DE 
DESPESAS 

1. Aprovo a justificativa apresentada e 
autorizo a contratação para a quantidade 
demandada; 
2. Determino a abertura de processo 
licitatório correspondente, se for o caso; 
3. Fiscal Administrativo verificar o 
recurso próprio para a despesa; 
4. O Chefe da SALC tome as 
providências cabíveis de acordo com as 
normas em vigor. 

Porto Velho, RO, ---.!..2._ -~--rv ___ de 2o23. 

SÉRGIO 
Ordenador de Despesas 

"1822-2022- BICENTENÁRIO DA IND PENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LffiERDADE" 
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DIEx no 6-Con tg/Dir HGUPV/HGuPV 
EB: 64593.000788/2023-17 

HGu Porto velho 
FI: ---=--·---

SALCA-[ 

Porto Velho, RO, 13 de fevereiro de 2023. 

Do Comandante do Contingente 
Ao Sr Fiscal Administrativo 
Assunto: Formalização de Demanda 
Anexos: - Cotação de Preço_Empresa Militar.Com Alfaiataria e A1tigos Militares; 

- Cotação de Preço_Empresa Azulão Bordados; e 

- Cotação de Preço_Empresa Brasão Comércio de Artigos Militares Eireli 

Setor Requisitante: Contingente 

Responsável pela Demanda: 2° Ten Adriano 

E-mail: contghgupv@gmail.com !Telefone: (69) 3218-4832 

Objeto: 

( ) Serviço Não Continuado 
( ) Serviço Continuado SEM Dedicação Exclusiva de Mão de Ob ra 
( ) Serviço Continuado COM Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
(X ) Mate rial de Consumo 
( ) Mate rial Permanente I Equ ipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
( ) Modalidades da Lei no 8 .666/93: (especificar a moda lidade) 
( ) Modalidades da Lei no 14.133/2021: (especifica r a mo da lida de ) 
( ) Pregão (especificar se Pregão próprio com uso de SRP) 
(À) Dispensa/I nex igibi lidade 
( ) Adesão à IRP de outro órgão (CARONA). 
( .X) Cotaçã o Eletrô nica 

1. JUSTIFICATIVA DA NECE SSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Com a chegada da data de incorporação do novo Efetivo Variável deste hospital, e como não 

receberemos o enxoval para os mesmos que deveria vir da Cadeia de Suprimentos, identificou-se a 
necessidade de aquisição dos itens nas quantidades listadas no item 2 deste documento de 
formalização. 

Tais itens serão necessário para distrib uição entre os 14 convocados à incorporação, que 
deverão ser utilizados durante todo o período de estágio e treinamento a ser realizado à partir de 1 o de 
março de 2023 na 17° Cia Inf Sl, como instruções de ordem unida, TFM, sobrevivência, etc. 

Caso este material não seja adquirido, corre-se o risco de atrasos ou demais prejuízos para 
instruções dos militares envolvidos. 

2. QUANTIDADE DE SERVIÇO/MATERIAL A SER CONTRATADA 
Os quantitativos desta Formalização de Demanda são referentes a incorporação prevista para 

o ano de 2023 de 14 (quatorze) Soldados Efetivo Variável, sendo adquiridos os seguintes materiais 
abaixo: 
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TIPOS DE QTD VALOR UNITÁRIO lvALOR-TOrÂil 84 
MATERIAL 

Par de Bombacha (2 28 R$ 4,00 
para cada militar) 

Distintivo do HguPV 14 R$ 6,00 
emborrachados para 
gorro de selva 

Distintivo de selva 14 R$ 6,00 
emborrachado 

I Caneca verde 14 R$ 5,00 
-

I PREVISÃO TOTAL 
-

-
R$ 112,00 

R$ 84,00 

-

R$ 84,00 

--
R$ 70,00 

IR$ 350,00 
-----

I 

- - ~~ 

I 
--·! 

I 

I - .. , 

I ___ J 

I 
I __ __j 

Estas aquisições visão atingir os princípios de oportunidade e economicidade. 

3. A PREVISÃO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU RECEBIMENTO 
DOS PRODUTOS 

A aquisição será realizada imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho, 
conforme data prevista no Termo de Referência ou Projeto Básico. 

4. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
- S Ten Barcelos (Encarregado de Material); e 
- 3° Sgt Cardoso (Auxiliar do Contingente). 

S. DESPACHOS DAS AUTORIDADE COMPETENTES 
Sou de parecer favorável ao atendimento a demanda apresentada. 

Porto Velho, RO, 13 de fevereiro de 2023. 

FABRÍCIO  DA SILV~el 
Chefe da Divisão va do HG~~Y ;r~l~ 

DESPACHO DO FISCAL 
ADMINISTRATIVO 

1. Justificativa apresentada para a 
contratação do serviço é pertinente; 

2. Encaminho ao Sr. Ordenador de 
Despesas. 

1. Aprovo a justificativa apresentada e 
autorizo a contratação para a quan tidade 
demandada; 
2. Determino a abertura de proces"o 
licitatório correspondente, se for o caso: 
3. Fiscal Administrat ivo verificar o 
recurso próprio para a despesa; 
4. O Chefe da SALC tome as 
providências cabíveis de acordo com as 
normas em vigor. 
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Pmto Velho, RO, ~de E e ..se r- -€ I r O de 2023. 

SÉRGIO

HGu Porto v~;;ino 
FI: ------

?'tA~ SI>. LC ~ 
_____ de 2023. 

LOUREIRO- Cel 
Ordenador de Despesas 

"200 ANOS DO TENENTE ANTÔNI JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

DIEx N2 199-Fisc Adm/ DA- Divisão Administrativa/ Dir HGUPV 
EB: 64593 .003369/2022-48 

URGENTE 

Porto Velho, 3 de maio de 2022. 

Do Diretor do Hospital de Guarnição de Porto Velho 
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 17i! Brigada de Infantaria de Selva 
Assunto: Sistema de Cadastramento de Necessidades Logísticas (SCN Log- 2023)- Solicitação 
Anexo: 

Cotação_Empresa_Azulão 

4. Informo que, tendo em vista o início dos lançamentos das demandas logísticas no 
Sistema de Cadastramento de Necessidades Logísticas (SCN Log - 2023), solicito verificar a 
possibilidade da Fiscalização Administrativa dessa Grande Unidade inserir no referido sistema os 
quantitativos de serviços destinados à confecção de bordados e velcros previstos para 18 

,(dezoito). recrutas que irão incorporar neste hospital, no ano de 2023. 

2. Tal solicitação deve-se ao fato deste hospital não possuir prerrogativa de 
Organização Militar (OM) responsável pela formação básica dos recruta s, ficando a 

administração deste hospital impossibilitada de inserir e justificar as necessidades dos 
mencionados serviços no SCN Log- 2023. 

3. Ante o exposto, segue na tabela abaixo a memória de cálculo dos valores 

necessários, para fins de atender as demandas de serviços de bordados e velcros dos futuros 
recrutas a serem incorporados neste hospital: 
r- --

.PREVISÃO DE RECRUTAS 
DESTINADOS AO HGuPV TIPOS DE SERVIÇOS 
(Ano 2023) (NO 33.90.39} 

I Sv de confecção 
Bordados até 6 mil 
pontos 

18 militares (recrutas) nome. 
I bordados 

camisetas 
camufladas) 

escrita 
(Obs: 
em OS 

VALOR UNITÁRIO 

(Baseado na pesquisa 
de preços anexa a este 

DI Ex) 

R$ 7,00 

~--

VALOR TOTAL 

R$ 630,00 



• Sv de confecção de 
velcros com nome e 
organização militar. 

j (Obs: 04 velcros). 
1 

Sv de confecção de 

Tipagem sanguínea 
I com velcro. (Obs: 

bordados em 01 
sutache) 

R$ 10,00 

R$ 10,00 

r---- -------,------------'----- - --- -
PREVISÃO DE VALOR TOTAL A SER INSERIDO 
NO SCN LOG-2023 (Plano Interno: 
E6GMIPUBIDS - Insígnias e Distintivos/ itens 
de fardamento) 

v I 

R$ 720,00 

R$ 180,00 

- - - --

R$ 1.530,00 

Por oportuno, coloco à disposição para quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos 
acerca do assunto, o contato do Cap Jarder (Fiscal Administrativo) desta OMS, através dos 
seguintes meios de comunicação: tel (ctt): (21) 96911-1643 e pelo e-mail : 
fiscadm@hgupv.eb.mil.br. 

SERGIO  LOUREIRO- Cel 
Diretor do Hospital de Guarnição de Porto Velho 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

\ 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
(Processo Administrativo nº 64593.000789/2023-53) 

1. OBJETO 

1.1. A presente Pesquisa de Preços foi realizada no dia 25 de janeiro de 2023, conforme determinações da Instrução 
Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 
1.2. A Pesquisa de Preços foi elaborada por este agente tecnicamente capaz de definir quantitativa e 
qualitativamente as necessidades do objeto, visando à contratação de serviço de alfaiataria para atender às 
necessidades do Hospital de Guarnição de Porto Velho. 

2. METODOLOGIA APLICADA 

2.1. Para a definição do preço, foi utilizado como método, o menor preço, em virtude de se mostrar a mais 
apropriada ao presente caso, considerando a relativa homogeneidade entre os preços coletados . 

3. PARÂMETROS UTILIZADOS 

3.1. Conforme previsão do artigo 5º da IN 65/2021, foram utilizados os parâmetros previstos nos Incisos I, e IV, de 
forma combinada. . 
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4. COMPARATIVO DE PREÇOS 
-

o o o o ..... ..... ..... ..... 
c ta c ta c ta c ta ..... ta Q) , Q) , Q) 't.1 Q) , 

Valor E ns :9 E E E E Especificação do ~ 
, c c c c 

Unitário Valor Total Q) , ..... ta Q) ta Q) ta cu ta Q) 
..... Objeto ..... Q) O' V' ~ V' ~ V' tn V' tn - ta 

~ 
~ Q) ~ Q) ~ Q) ~ Q) Estimado u o _, o .... o _, o .... 

OI OI OI O I 

"""' 
N t'l1 ~ 

- ----- --- - - ·- - --- - -- ·-- r---- !----- ·- - - 1--- --~---- -~---- -

Sv de confecção de 
Militar. com 

Azulão Brasão Art. 
Painel de Preços 

bordados escrita nome 10030 Und 42 2A Bordados 2B Mil. 2C 1 R$ 7,00 R$ 294,00 
1 

camisetas camufladas 
R$ 7,00 

R$ 13,00 R$ 15,00 
R$ 7,00 

Sv de confecção de Militar.com Azulão Brasão Art. 
Painel de Preços 

bordados escrita nome 10030 Und 28 R$ 7,00 2A Bordados 2B Mil. 2C 1 R$ 7,00 R$ 196,00 
2 

camisetas TFM R$ 13,00 R$ 15,00 
R$ 7,00 

Sv de Confecção de velcros 
Militar.com 

Azulão Brasão Art. 
Painel de Preços 

com nome da OM (HGU 10030 Und 28 2A Bordados 2B Mil. 2C 1 R$ 7,00 R$ 196,00 I 

3 R$ 7,00 R$ 7,00 I 
PV) R$13,00 R$ 15,00 I 

Sv de Confecção de velcros Militar.com 
Azulão Brasão Art. 

Painel de Preços 
R$ 196,00 I 4 10030 Und 28 2A Bordados · 2B Mil. 2C 1 R$ 7,00 

com nome do militar R$ 7,00 
R$ 13,00 R$15,00 

R$ 7,00 
~ 

Sv de Confecção de velcros Militar.com 
Azulão Brasão Art. 

Painel de Preços 
! 

5 10030 Und 28 2A Bordados 2B Mil. 2C 1 R$ 4,00 R$112,00 
com tipagem sanguínea R$ 4,00 

R$ 9,00 R$ 10,00 
R$ 4,00 

TOTAL 154 R$ 32,00 R$ 61,00 R$ 70,00 R$ 32,00 R$ 32,00 R$ 994,00 

o 
.c 

~ 
o 
t 
o 
a. 
;:, 

í.!> .. ::cu: 

Parâmetros: 

1- Painel de Preços disponível no endereço eletrônico "https://paineldeprecos .planejamento.gov.br" ; 

2- pesquisa com os fornecedores . 

t Em presas: 

~ A - MILITAR.COM ALFAIATARIA E ARTIGOS MILITARES; CNPJ : 08.191.353/0001-28 
<t: 
cn B - AZULÃO BORDADOS; CNPJ : 34.179.636/0001-64 ~ 

(Relatório de Pesquisa de Preços- 64593.000789/2023-53 .......................................................................................................... ........................................................ Folha 2 de 3) 
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C- BRASÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI; CNPJ : 21.198.524/0001-09 

S. RESULTADOS OBTIDOS 

5.1. Analisando todos os dados obtidos por esta equipe de pesquisa de preços, conclui-se que a pesquisa de preços 
realizada cumpriu a finalidade de permitir que a Admin istração estabelecesse o preço estimado, de acordo com a 
realidade praticada no mercado, por empresas do mesmo ramo do objeto a ser adquirido, constante do DIEx 
Requisitório nº 07-Contg, de 13 de fevereiro de 2023, EB 64593.000789/2023-53 

6. ANEXOS 

6.1. Impressão do Painel de Preços; 

6.2. Orçamento de Fornecedores do ramo do objeto. 

Porto Velho-RO, 14 de fevereiro de 2023. 

FLAVIO  PEREIRA - Sub Tenente 
Chefe da esquisa de Preços 

 - 3º Sargento 
Membro da~uipe de Pesquisa de Preços 

(Relatório de Pesquisa de Preços - 64593.000789/2023-53 ....... ....................................................................................................................... .................................... Folha 3 de 3) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
(Processo Administrativo nº 64593.000789/2023-53) 

1. OBJETO 

1.1. A presente Pesquisa de Preços foi realizada no dia 25 de janeiro de 2023, conforme determinações da Instrução 
Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 
1.2 . A Pesquisa de Preços foi elaborada por este agente tecnicamente capaz de definir quantitativa e 
qualitativamente as necessidades do objeto, visando à aquisição de materia is de alfaiataria para atender às 
necessidades do Hospital de Guarnição de Porto Velho. 

2 . METODOLOGIA APLICADA 

2.1. Para a definição do preço, foi utilizado como método, o menor preço, em virtude de se mostrar a mais 
apropriada ao presente caso, considerando a relativa homogeneidade entre os preços coletados. 

3 . PARÂMETROS UTILIZADOS 

3.1. Conforme previsão do artigo 5º da IN 65/2021, foram utilizados os parâmetros previstos nos Incisos I, e IV, de 
forma combinada. 

(/) 

:t> 
r 
Ç") 

''i1 :r.: 
.. G) 

r: 
"'C 
o 
::4. 
o ~~ ~ : ~: 

~ ::; ,. 0 

(Relatório de Pesquisa de Preços- 64593.000788/2023-17 ..................................... ................................................... ........... ............................................................... Folha 1 de 3) 



4 . COMPARATIVO DE PREÇOS 

o o o o 
+' +' +' +' c: ns c: ns c: ns c: ns +' ns cu "C cu "C cu "C cu "C Valor E ns "C E E E E Especificação do ~ ·- "C c: c: c: c: 

Unitário cu "C +' ns cu ns cu ns cu ns cu 
Objeto +' O' ~ ns cu V' cn V' cn V' cn V' cn Estimado ~ 

1.. cu 1.. cu 1.. cu 1.. cu u o .... o .... o .... o .... 
OI OI OI OI 
1""4 N rtl ~ 

- - -·- ·--- . - f-- ~---- - - ---- f--'-· 

Militar.com 
Azulão Brasão Art. 

Painel de Preços 
Par de bombacha 603420 Und 28 2A Bordados 2B Mil. 2C 1 R$4,00 

1 R$ 4,00 
R$ 9,00 R$ 10,00 

R$ 4,00 

Distintivo do HGuPV Militar. com !Azulão Brasão Art. 
Painel de Preços 

2 
emborrachado para gorro 470364 Und 14 R$ 6,00 2A Bordados 2B MiL 2C 

R$ 5,00 
1 R$ 6,00 

de selva R$ 9,00 R$ 10,00 

Distintivo de selva Militar. com 
!Azulão Brasão Art. 

Painel de Preços 
3 emborrachado 

467674 Und 14 
R$ 6,00 

2A !Bordados 2B MiL 2C 
R$ 6,00 

1 R$ 6,00 
R$ 10,00 R$ 15,00 

Militar. com 
!Azulão Brasão Art. 

Painel de Preços 
4 Caneca verde 467674 Und 14 2A Bordados 2B MiL 2C 1 R$5,00 

R$ 5,00 
R$ 8,00 R$ 8,00 

R$ 6,90 

T OTAL 70 R$ 21,00 R$ 36,00 R$ 43,00 R$ 21,90 R$ 21,00 

o 
_c 
(l) 

> 
o 
t 
o 
0.. 
::J 

Parâmetros: 

1 - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico "https ://paineldeprecos.planejamento.gov.br"; 

2 - pesquisa com os fornecedores . 

Empresas: 

A- MILITAR.COM ALFAIATARIA E ARTIGOS MILITARES; CNPJ: 08.191.353/0001-28 

~ - AZULÃO BORDADOS; CNPJ : 34 .179.636/0001-64 

J c- BRASÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI; CNPJ: 21.198.524/0001-09 
_j 

<:t: 
(/) 

~ 

Valor Total 

------
R$ 112,00 

R$ 84,00 

R$ 84,00 

R$ 70,00 

R$ 350,00 

(.!) . • I (Relatório de Pesquisa de Preços - 64593.000788/2023-17 .................................................................................................................................................................. Folha 2 de 3) 
::I:ü: 
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5. RESULTADOS OBTIDOS 

5.1. Analisando todos os dados obtidos por esta equipe de pesquisa de preços, conclui-se que a pesquisa de preços 
realizada cumpriu a finalidade de permitir que a Administração estabelecesse o preço estimado, de acordo com a 
realidade praticada no mercado, por empresas do mesmo ramo do objeto a ser adquirido, constante do DIEx 
Requisitório nº 06-Contg, de 13 de fevereiro de 2023, EB 64593 .000788/2023-17 

6. ANEXOS 

6.1. Impressão do Painel de Preços; 

6.2. Orçamento de Fornecedores do ramo do objeto. 

Porto Velho-RO, 14 de fevereiro de 2023 . 

01~ 
FLAVIO  PEREIRA - Sub Tenente 

Chefe da Eq~e de Pesquisa de Preços 

- 3º Sargento 
Equipe de Pesquisa de Preços 

(Relatório de Pesquisa de Preços - 64593.000788/2023-17 .................................................................................................................................................................. Folha 3 de 3) 
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COTAÇÃO 

MILITAR.COM ALFAIATARIA E ARTIGOS MILITARES 
CNPJ: 08.191.353/0001-28 

Porto Velho, 25 de janeiro de 2023 

De: Alfaiataria e Artigos Militares. 

Ao: Sr. Fiscal Administrativo do HGU PV 

HGu Porto Vei o 

Assunto: Cotação de preços (EFETIVO 2023) 

Remeto-vos o orçamento abaixo para apreciação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

01 BORDADO CAMISETA de TFM 
02 BORDADO CAMISETA CAMUFLADA 
03 BORDA.DO DO SUTACHE OM 
04 BORDADO DO SUTACHE NOME 
05 BORDADO TIPAGEM SANGUINEA 
06 PAR DE BOMBACHO 

07 
DISTINTIVO DE SELVA 
EMBORRACHADO 

08 
DISTINTIVO DO GORRO DE SELVA 
HGU PV 

09 CANECO VERDE 

PRAZO DA PROPOSTA: 90 DIAS 
Atenciosamente, 

/~  v FABIO 
MILITAR.COM ARTIGOS MILITARES 
Tel. : (69) 3223-6000 (69) 99204-0027- Claro 
PORTO VELHO-RO 

Quant Valor 
Total Unitário 

36 7,00 
54 7,00 
36 7,00 
36 7,00 
36 4,00 
36 4,00 

18 6,00 

18 5,00 

18 5,00 
Valor total R$ 

Valor 
Total 
252,00 
378,00 
252,00 
252,00 
144,00 
144,00 

108,00 

90,00 

90,00 
1.710,00 



HGu Porto Velho 
f i: --=-:------

SALC~ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Sr: Fiscal Administrativo do Hospital de Guarnição de Porto Velho 

-Fornecedor: A.:c-u l.Ão Bofl-O{AfitJ:;. 
- CNPJ: 3'; J i-'3 (;50 /Oo.:Jj_ ·- bq 

7 

-Endereço: A V. Útt.io.> 0âMe$ (V~ 1 31.~ 
-Tel: (6.9 ) 3 ~42-r 229§ -e-mail : _ _____________ _ 

-Banco: ______ - Agência: - -Conta corrente: ________ _ 

1. A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propõe a aquisição dos materiais 
abaixo discriminados, nas seguintes condições: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Quant Valor Valor 
Total Unitário Total 

01 BORDADO CAMISETA de TFM 36 1.3 ; 00 4t'J'f-. 00 
02 BORDADO CAMISETA CAMUFLADA 54 l3.on -=h>2 00 
03 BORDADO DO SUTACHE OM 36 {~ . 00 4b~ co 
04 BORDADODOSUTACHENOME 36 (3. (\("') lf b( 00 
05 BORDADO TIPAGEM SANGUINEA 36 900 324 0.9 
06 PAR DE BOMBACHO 36 s. 00 324 {)() 

07 
DISTINTIVO DE SELVA 

18 J o,oo 1<6o.OJ EMBORRACHADO 

08 
DISTINTIVO DO GORRO DE SELVA 

18 '3 ,00 j0z,oo HGU PV 
09 CANECO VERDE 18 t> ,CO J 44, ou 

Valor total R$ 3 -2lff) C() 

2. Preço total da proposta é R$ 3 · 2- 1
-{ 0 QQ 

3. Prazo e condições de fornecimento do objeto: 30 (trinta) dias. 

4. Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 



ITEM 

01 

02 

03 
04 
05 
06 

07 

08 

09 

FI: __ ~ 

S.A I 4 
BRASÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI 

CNPJ: 21 198 524 0001 09 

RUAABUNÃ, 2923 BAIRRO LIBERDADE 

CONTATO SR FRANCISCO MARINHO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Quant Total 
Valor Valor 

Unitário Total 
BORDADO CAMISETA de TFM 
BORDADO CAMISETA 
CAMUFLADA 
BORDADO DO SUTACHE OM 
BORDADO DO SUTACHE NOME 
BORDADO TIPAGEM SANGUINEA 
PAR DE BOMBACHO 
DISTINTIVO DE SELVA 
EMBORRACHADO 
DISTINTIVO DO GORRO DE 
SELVA HGU PV 
CANECO VERDE 

PORTO VELHO-RO ,Z5 DE jo-r~e, ~ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

36 15,o:J 5~.dJ 

54 J5,0J "?JO. co 
36 I!{, ({) 5-Yo. o:J 
36 / 5 . {X) 5'40. ():) 
36 10. ao 360. ()J 
36 .JO . O) 3(o0. 0-] 

18 J5,dJ J~O. (}() 

18 .fO. (X) J ~IJ.OJ 

18 r; .()!) J4'-1 (JJ 

Valor total R$ 3 - ~-44, OJ 

J21.1.98.524/0001-09l 
BRASÃO COM. DE ARTIGOS 

M" 'TAR ,..c ,.. .,.,ELI i LI 1, c~ r.ir': 
iW. Abunã, N2 2923 

Bairro: U~erdade - · CEP 75.803·&:-J 
~rtoVelho ~ 



FILTH05 APLICADOS 
p, -<:rk<•o 

I· 
rt:('! iOtnH 

lvl~:D ANA 

R$ 1~,00 

(),_!·i~rif.Hl Co1nph·mentttr 

CONFECCAO -BORDADO- AVIAMENTO DE ROUPA I FARDAMENTO I CAMISETA 50 of 242390 

OLI<lnticl<•d•~ totid clt~ r;)gistro,;: 12 

Rcois, ros npr'.!St!Jlt<làos: 1 <l 12 

Identificação Número Modalidade 
da Compra do Item 

Código 
do 

ouoo:mon 00005 

00003í202:! 00004 

00011/2022 000011 

CATSERV 

Dispensa elo! 100:>0 
l.ifÍiílÇ;IC 

Dispt!rlSa ck 10030 
Licilii(.!O 

Di!;pc !1'1~11 de 
liCitaç;IO 10030 

Descrição do Item 

CONJ'l:CC;\0 -
[10RDADO­
AVI/\1•1t~N ro Jl 
KOUP/1 I 
FAHDI\Mr!IITO I 
CAr-w;r:TA 
CONH:CC/\0 -
BOHfMDü· 
AVIAMFNTO Dt: 
ROUPA/ 
F,~RDAMC:NTO I 
C/\M l'if'T 11 
CONFECCilü -
f!ORD/,00-
AVII\MENTO m.· 
ROUPA/ 
FARDAME:NTO I 
C/\l'-11:i[T A 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

U!'IIJi\DF: 80 K!;'J 

UNIDADf 110 R:i"/ 

UNIDADE 3\·;,'t R5!l,G7 

Relatório gerado dia: 05/12!2022 às 10:36 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.go11.br 

Fornecedor Órgão 

llOSILC:NE DA ~>ILVA CQI>iWIJO 
IU7f:~IDF: 00 

!'Xt:IKITO 

ROSILENE DI\ SILVA C01,1N~DO 
REZF:ND[: DO 

[-)(1 ~CITO 

6:10 .lil..FIIIATAI\IA !' COI>lANDO 
CONfTCCAO EH~!'LI DO 

DC:RCITO 

UASG Data da 
Compra 

_r,ou:;o- 1 COMPAHHII\ DE ll/03{.'0:<:> 
lo>il'IWIAUI\ 

l<iOQ:,o- 1 COi>1PANHI,\ Dt: ll/03/2022 
INFANTi\Rii\ 

l•íOO'>!I- BGi'-lli\TI\LHAO 
DE: GU/\RDI\ 
PRCilDI'~!CIAlf"/,rXti)F 

O•i/0<.!/2022 

C/) 
l> 

'TI :r: 
-G) 

c 

"'' o 
;4, 
o 

-i1 -.: 
c;-. 

c 



CONF,'CCf•O-
OOI ;1);\00-

PO I' l 'Alnl RI.'\ I" CO• •JIIN'JO .tuOQ;,,,- r1G '-'"iiiTr,IJ·ii\0 

001)11i20"1.l 0000. DbJ..Ii.>n~<' c1•~ 
:oo~o 

1\VIAI•l ~f\ ·;o J C Ji':,ol\fr:: ](i,. R!~9J~7 ).J ' I J I I . _ J)l) or· CUA!~C/\ ,)(;f('o<' 12022 
Ucít<.ç::o 1~0UPA/ CO,·'rECCAO f-''\t:L l X .. ;KCITQ Pli51D .NC t,Uh.:~OF 

fAr\DiiMLNTO f 
CAMI'if'TA 
CO;~f[ CCAO • 
LOF.rJ;,DO- tlP.I\~ill. CO AI ')0 ·,,;o2~1o -Cf i·:mo o~· 

00027/2022 00002 
DispPn~<' da lOO:lO 

1\VIAI'<lf.,~TO DF 
Ui~ID/\Dc': U2 R·a? 

D'·>THIHUIDQ[{/\ Df' on''' " f'l\' PAfUICAO O:'ICI/1 'i C;l!-012022 
LiclU•ÇiiO f<OUPA/ r•í!ITl:Hii\l!i l r·; R~TO R• ;UcVAiHJ 

Fi\ROl\l'lbi!TO i ~itRVICOS UHELI .,.;. •'-' 
C I\ IV\!:) f' Tti 

CO"n:CCAO • 
•IOROADO .. ,:RA!iiL COr 'AI~:JO 1ü02!l0 .. CCNTRO DE 

0002'7/20:'2 00001 
Di;p<:ns" (h~ 

10030 
IIVII\f•ii'NTO 0~. 

U~!I·)I\I.Y. 1S2 !,,n DI';YRI.lUIDORf• OC DO "'• 
PI~ .. PA\i\Ci\0 O~ICIA <; J'lílOf.~lln LidliJc:,o HOLJl'tl/ ••11\TIJJIII', [''TKCITO 

FAr\Di\!-11 no i !jH\VICfh f'IRLU ;,, : R· S'oKVNr.j 

CAMISCTA 
COHIH.Ci\0 -
ilORDI\DO Vli1llC:llJ'i MOf'l/IE:!, COW;NOO .lt>03HO- CQ,<~l\t·'DO G 

0005it20U 00002 
DispPnsa d~ 

10030 
AVIAti,E:NTO DF UNIDAD;_; ;(:! lbl2 FARIA!, DO liLIGADi\ Dt. 11·1i·IINT!l.RIA lC/06/20:;'2 

Licit<..çao í10UPA/ onn:n:.>0•12 t·X[·RCITO HOTORJ7.,',0AíH!, 
F/IRDAMf.NTO i 
CMW;FT/1 

CONHCCAO • 
BOBDf\00 

VINICIU~' t>I!OI\At:~> COI·lANDO l(iQJSO - COM/\~~00 J 
Disp·~n~a de AVII\il/,f.NTO DF I 

000'i.ii2022 00001 LiCitaç;lO 10030 ROUPA f u~~IOtiDE 22 f\•;U F JIRIA!i DO flHIGr;OA DF INFtVITAf\11\ 1 0/0tí/2022 

FARDAMEIIITO I 02371275042 l.XERCITO .-40TOi~IZ.ADA!RS 

CAMI'ir.TA 
CONFECC/10 -
BOI~ DADO-

JUU/\1~0 O. SANTO' i C01'111NDO 
AVI."'W:NTO Df líi0•102 - 5 1\;'\Ti\I.HAO O; ., 

00003/201.2 00032 Pr,~liiiC 10030 ROUPA/ 
UNIDs'\D[ l.'l~iO R:>12,61i CON'I.RCIO E DO i:NG.ENl :ARIA ')f COMOI\Tt. hl0/2022 

f'ARDAMCNTO I 
!>LRVICO' I L TOA fXE'lCITO 

CAt·115f:TA 
CONFL·CCAO-
HORDADO· JULIANO O SANTO~; COMANDO AVIAI•1HJTO Dr lli0·~02 - ;; [,ATALHIIO DE 

00008!2022 0003!. Pll:!(]olO lOOJO ROUPA/ 
UNIDADf. UI~O R~:.2.1i6 COt•,E'RCIO E DO 

U~G~.NHARII\ DI. CO:C;BAT•. l.d/l0!2on 

FJIROAr-1ENTO! 
SCRVICO:i LTDJ\ r:~(E\CITO 

CAMI'if:TA -------o r I CONi'f:CCAO • 
..c BORDADO- CHI!iTINII DE COi•lAN::>O 
<l> Disp<:nsu tk li \/lAMENTO DL J. ll0·1!l~ - 1 •1 

000Bi2022 0000•, 1oo:,o UNIDi\Df' t' ~. R:;E FATIMA BOI\<1 DO CIRCUH:iCIUCAO o,; 1 !'/05i202:~ > Ucit<,ç<~o ROUPA/ 
.).) 

o I rAI~D/1'>1ENTO i z:;:>l0:>69blO lXtRCITO SEfWlCO Jd.JLITíiJ~ 

+' _J I CJI.MI'FIA '- <! o 
0.. (/') Relatório gerado dia: 05/12!2022 às 10:36 
:J Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
(.!) " • :c-u.. 



OOOl::pOD 00()03 
Dispc:r)~C:I (1'~ 
Ucit;;ç.l() 10030 

CONI'ECC:i<C • 
fiORDí\DO­
tWIAI•i .:NTO DE 
ROUPA/ 
.';\RDi\Ml:NTO i 
CN·11'if:TJ\ 

lJh'fD,\DF ~:) ft,J.:l 

Relatório gerado dia: 05/12/2022 às 10:36 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

C!ll'iTINI\ DI: 
f'ATI!\11\ f;Qi\!1 
2'i~i~~OI -G%10 

) 

COHI\f\!UO 
DO 
t:;:~:;,c;rro 

.lt)Q/qg 8 J.c l 
Cl ;CliN:iCI11CH0 Df· 
~iUIV!CO lic!UT/\1\ 

l''IO'i{2022 
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r 
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., 

FILTRO$ At>1JCADOS 
Q(·5CriC<>O Cotnptcmcnt.,r Ano da Comprú 

122 of 242390 
so~.c · ·---· 

2022 

('f/Y' ... - ((}tJi rJf 

Qu<>n~i(iadt! tot;;.l c!·~ r,!~istro:;: 4,, 

Registros it;) resnntado~;: 1 a "4 

i\:~~~ r nJr· t\ 
ECDrjOMIA 

ME:DIAi'iA 

R$ 8,00 

Identificação Número Modalidade Có;~go Descrição do Item Descrição Unida~e de Quantidade V? I?~ 
da Compra do Item CATSERV Complementar Fornecimento Ofertada Umtano 

\~ 
~ 

Fornecedor 

) 

órgão 

COfi-i,'\NOO 
ooo17 12o:t2 oooo:; Dispensa dG: 10030 

Ucit;Jç;jo 

COi\'l'l.CCAO · 
l!ORDADO· 
AVIAMENTO DE 
ROUPA/ 
FAF<D11MHITO i 
CAtv,l:;nA 

UN!Di~Dc: 100 R:./ C.F. m. LIIU\ GOi·lf:~ LrD1\ DO 

00()1 '!{1021. 00001 

OOOHi/2022 00002 

Disp•!i1~<1 dt! l OOJO 
licitaçi1o 

Dis~J••nsã dt;? 10030 
Ucitõç~io 

CONh:CCAO · 
BOHl)Al>O· 
;Wli\t-4!'NTO D~: 
r\OUP/1/ 
f ARDJ\1-foENTO í 
CAt•il'iiTA 

GWi'~CCi\0 · 
BOl-\DADO· 
AVII\M::I~TO DI: 
ROUPA/ 
FARD,~I•1ENTO I 
CAi,ISlTA 

M. R. NASCIMFNTO 
UNIDADE tiO R:~7 GONCi\t.Vi"'~i Al .FI\IATARI.'\ 

,; BAZAR 

t-.1. R. Nr\:;m-1f NTO 
UNIDADE li! O R•·" ·" GOi~C'ALV':!i IILFAii\TARIA 

E lt\ZAR 

Relatório gerado dia: 05/1212022 às 11:27 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

F>:t·RCITO 

COM/INDO 
flO 
EXi:RCITO 

COM/\I'IDO 
00 
D(LRCITO 

UASG 

lõ02<t0 · G:NT'10 D~ 
PRU'I\111\Cf'O OdCIJ',I~, 
l~t.~if·RVNI~j 

l<;o:?S.l • BtD\LHÍ\0 
::SCOIJ\ or: 
COMUNICl\ÇOI"'i 

160?. ~il·llt,Tt.LI-iÃO 
E~;COLA DE 
COMUNICAÇOE'i 

Data da 
Compra 

l~!i07i20E1 

22{03/2022 

22/03/2022 

(/) 

l> 
r s 

, 
~ I 

G> 
s:: 
iJ 
o ..., -o 
<. 
<n 
::r 
o 



000'<>/202:' 00001 

0000!/2022 OOOO.i 

00003120:? ;! 0001)4 

00016(2022 0000•' 

0001Eit207.2 0000.~ 

00003i:Z022 00002 

00003/2022 00001 

o 

t J:: 
Q) 0000Li2022 00002 

> I 

o ü I ...... _J 
I- <( o 
Cl. C/) 

::::l 
C> 
I-LL. 

Disptms;' d ! lOO::.o 
LICI\, ç, ·'l 

Jis?<:ns:, (h) wo:··o 
Uett;,ç;;o 

?.i!:Pfms;, d1! 10030 
UCiléJ(i;O 

r~i~pC!nsa de lOO:iO 
LiCittJÇ LO 

' Dispen~;, de 
10030 

Uctt.<lÇ<iO 

D.isp•:nsa de ' '. OO:lü 
l tCit,lÇ•:O 

o.ispensa d~ 10030 
LICILéJÇóiO 

·- - ·---- . 
Oisp!msa d(! .,

00 
.. 

0 Liclt;:ç;'o " ·' 

CO'IIF::CCJ\0 · 
80HDliDO-
i\VIill'o,CNTO m: 
r\OUP/1! 
r:,'\RDAMCNTO i 
Cl\f•ll~irTH 

COI"rf'CCAO-
BOrtDAOO-
iWoAME.NTO DF' 
ROUr>;,j 
F t\f\DAME:Nl O f 
C/\,...,IS!:Tí\ 
corw:ccAo. 
IJOt\DADO· 
1\VIIIMU.'TO D;~ 

HOUPA i 
I'MDAMHITOí 
C' AI•11S[T A 

CONI'!CC/\0 -
BORD/\.00-
f,VIAMLNTO DE 
HOUI'll J 
FARDAMENTO í 
C/\f'lll'irTA 

CON~lCC!>oO · 
l:lOHDADO-
AVIA1'1F.NTO OF 
ROUP/1 í 
FARD.A.fl.ífNTO I 
CAJioWiETA 
CONFECC/\0 · 
BOHDr,DO-
t\V1At-4ENTO OF 
ROUPA/ 
1',\ROAMENTO i 
CAMI~iET1\ 

CONFECCAO • 
BORDADO-
AVIA1><1F.NTO D[ 
ROUI'l\ i 
FAROi\MEI~TO J 
Ct,MN TA 

CONFE:CCAO • 
OORD.A.DO-
AVIAI\·1ENTO De 
ROUPt,! 
I'ARDN-1ENTO I 
CAI.t,l'iETA 

\ 
I 

----

) 

M ~~ NA:iCIME;I!TO co.''''~' DO 1•iO;n;· . • [;ATAl.lfllt) 
U~JIDADF. ~c:O r.· .7 ÇQI~C:;LVE"i Alff,IATA'-\IA JO c:coLA ')' :'2!0é.t:'02:' 

.. AZ;\ \ f~f.:ICITO COt•il!HIC. ,çOí ~; 

COI'-1/',I•lDO .l.fi031:. • C:iCO~.'\ Df 
UN!D/101.: 120 R:;7 IILFi\IATArt'A '.,1\0 LUCAS 1)0 C: :DO : . ,T;i">O ICiAIOR 09íO:it202<: DO G;5il LTDI\ r;;:FRCITO DO .X .RCITCiRJ 

COWI~IOO lliO:;l ~ 15COLJI o: 
UNIL)i\0;. 120 [I.•,'J 

ALI'lii;\TM~~A S;\0 LUCI\·., Oü C1•lOO f'~T ;\l)O·I·'"lOk 01'/02}2022 DO Gi'SA LTDr, ,t:::;:.<crro DO tX'J'.CITOiK) 

COMANDO i.•iO•Hi~- COr·i/INIJO 12 
UNIOADt: 200 H:;·/ GLNI 1'1\JVJO DA COSTI> 00 oi\'G/1DA INfANTARIA llíO:l/lOn iFN t:Xt'HCITO L(Ai"lV) 

COMANDO HiOdi;~ · C01-IJ\i\!DO 12 GrNI PRADO DA COSTA U,,HDADf' 435 R·.7 
~il NL DO P.RlGADA INF;;NTAHI;\ 11/05/2022 

f':<F·RCfTO l.i/\JoiV) 

COMANDO 
UNIDADE GO R•:7 ROSIU'N• . Dr, ~;ll V1\ DO lô00:10 · 1 COr1PANHIA 

11/0é./202:>. Rf?.F.NDr: DE li•.'rANTJ\~IA 
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FILTROS APUCADOS 
D~~:;crit;<ill Comph:rnentar í'-ilO da Comprt 

2022 57 of 242390 

, ... 5J~/'.~' .,,-P ilt_:;,r,,~ ~ ·, ,t...!'J :1{)-'::)l,:J, 

Oué~ntidade totçd d1: r;)~ji~;tro!;: :17 

RqJistros cipres;)ntr.dos: 1. a 37 

Código 
Identificação Número Modalidade do 
da Compra do Item CATSERV 

00003i2022 00005 

00001(202:1 00005 

100012!2022 00004 

Di;-;p~:ns::1 dt~ 
Ucitm;iío 

Dispm1s<-. dt ' 
Licit: (/o 

D;~p·.:n·;;·, d' : 
Lir.itaç;io 

10030 

100:!0 

10030 

Descrição do Item 

COi~í'ECCAO -
BORDADO­
AVIi\HF:NTO DE 
ROUPA/ 
Fr,HOf\f•HJITO I 
(i\1>41'iiTA 

CONH:CCMJ · 
BORDt,DO­
,;.,VJ;\~'1F:NTO DF 
HOUP/\ I 
FAI~Di\MEN\0 I 
CAMI:;nt, 
CONfECCr\0 • 
BORDADO­
AVIAMENTO Dt: 
ROUPA f 
FARDt,tJ!,~NTO f 
C!\\1.1l'iETA 

illi':Dl/\i\!A 

RS 5,90 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

Ui'JIDAD '·. 

UNIDADI: 

UNIDADE 

1
,. 
,} 

67 

40:> 

;\~>+ 

H~i'~ 

RS4 
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Fornecedor 

rt o. s. 
CONFrCCOE5 
E·IRUJ 

Órgão 

COí•t'-\NDO 
DO 
U<t:RCITO 

l!Oi!.DA!(l COMM!DO 
INDU~il H!ll f: DO 
COMERCIO L TDA ['):,·.HCffO 
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DISTINTIVO SEMI·CIRCULAR\, EMBORRACHADO DE SELVA, INSÍGNIA DE USO PESSOAL· DISTINTIVO SEMICIRCULAR EMBORRACHADO COM VELCRO COM A DENOMINAÇÃO "CAATINGA", 
DISTINTIVO TIPO FAIXA SEMICIRCULAR DO ESTÁGIO BÁSICO DE OPERAÇÕES AEROMÓVEIS\, CONFECCIONADA EM MATERIAL EMBORRACHADO\, COM FIXAÇÃO EM VELCRO\, DETALHES., 
DISTINTIVO MILITAR EMBORRACHADO SEMICIRCULAR (MANICACA) DO ESTÁGIO BÁSICO DO COMBATENTE DE SELVA. APLICADO POR MEIO DE VELCRO., INSIGNIA EMBORRACHADA 
MANICACA PANTANAL 
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Aviso de 

DISPENSA 
ELETRÔNICA 
0312023 

CONTRATANTE(UASG) 

HGu Po. , v Velho 
FI · 

Compras.g-:-::f\11~.cr=-=. ~:--

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO (160351) 

OBJETO 
Contratação de Serviço com o fornecimento de material para confecção de Bordados 
e Velcros 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.710,00 

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 24/02/2023 às 8h 
Até 24/02/2023 às 8h 

PERÍODO DE LANCES 
De 24/02/2023 às 9h 
Até 24/02/2023 às 9h 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SlM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 03/2023 
(Processo Administrativo n. o 64593.000789/2023-53) 

Torna-se público que o Hospital de Guarnição de Porto Velho, por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contrato, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei n° 14.133, de 1 o de abril 
de 2021 , da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 24 de fevereiro de 2023. 
Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/dispensas 
Horário da F a se de Lances: -

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de Aquisição de Receita para Controle 
Especial, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

DESCRIÇAO/ CATSERI 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

1 Bordado Camiseta de TFM lOO?o 
Bordado Camiseta 

2 
Camuflada 109::0 

3 Bordado de Sutache OM I C0~o 
4 Bordado de Sutache Nome I c"'?_,C 

Bordado Ti pagem 
5 

Sanguínea 1 o o 2,.0 

6 Par de Bombacha ~o?;~ ~o 
Distintivo de Selva 

7 I . . • I 
Emborrachado -.<f :.y(.-. -':- ....... 

8 
Distintivo do Gorro de Selva 4G").P~ 
HGUPV 

Càmara Nac>onal de Mod"los de Ucii<~Çõ~s e Conltillo• - CNMLC/CGU/.AGU 
Av•.a de Dõsi>""Sa E!Atrõn.ca- Lei n• 14.133121 e IN SEGES/ME n• 6712021 
V&· Jo: Ago-sto/2021 
Aprovado pela SeGtet .. ria de ~.t,";o. 
Identidade visual pela Secr~taria de Gout<'io (ven.lo maio/:' • ..2) 

UNIDADE QUANT. PREÇO ESTIMADO VALOR TOTAL 
DE 

MEDIDA 

Und 36 R$ 7,00 R$ 252,00 

Und 54 R$ 7,00 R$ 378,00 

Und 36 R$ 7,00 R$ 252,00 

Und 36 R$ 7,00 R$ 252,00 

Und 36 R$ 4,00 R$ 144,00 

Und 36 R$ 4,00 R$ 144,00 

Und 18 R$ 6,00 R$ 108,00 

Und 18 R$ 5,00 R$ 90,00 

~19 
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9 1 Caneca Verde I 'l~>7t:t4 I Und l 18 l R$ 5,00 R$ 90,00 

Valor Total R$ R$ 1.710,00 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/dispensas. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 . que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , econômica , 
financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

mara Nacional de Mod.,ios de Ucita~s e Cor>tralos - CNMLC/CGUJAGU 
so de Dispensa Eletrõnica - lei rf 14.133/21 e IN SEGESIME n• 67l2C2 1 
" l o: Agoslo/2021 
o•ado pela s~cretaria de Ge•tão. 
! idade visual pela Secretaria de Gestão (•er5âo ma>0/2C:2) 

P?gin .... 4119 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil , por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Pienário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

Cámdra N.Oonal de Modelos de licitaçõo;s e Co<>!falos - CNMLCJCGUIAGU 
Aw•o de Dispensa Eletr6n..a - Lei n• 14.13.1'21 e IN SEGESIME n• 6712021 
v~ -..o: Agosto/2021 
Aprovado pela Seçrelaria de Ge •.õo. 
ldentôdade visual pela Secretaria de G.e•tão (ver>Jo m~:or'2022) 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 
8.213/91 . 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo r, XXXIII, da Constituição; 

3.1 O. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço, conforme o caso). 

3.1 0.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 
mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 
Direta; 

3.1 0.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 
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3.1 0.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4A.A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2.1niciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro . 

4.2.1. O f.ance de·~erá ser ofertado peta v-alor unitário do item. 

~O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 . O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances 
intermediários" para os fins deste A\'iso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta é de R$ O, 10 (dez centavos de real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4-.S:-Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

~Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real , do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.-7-..lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatib ilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 
deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e founação de 
preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação , apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero , incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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6.7.1. para efeito de m'-Biiação da exequibi!idade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitati';os e os preços unitários #dos como 
Fe-levantes, obsePI-ado o critério de aoeitabilidade de preços unitário e global a 
ser fixado neste IHliso de Contratação Direta, oonforrne as especificidades do 
mercado couespondente; 

6.7.2. serão consideradas inexequrveis as propostas oujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5. 7 .3. será exigida garantia adiciona/ do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado peta Administração, 
equi';a/ente à diferença entre este último e o llalor da proposta, sem prejuizo 
das demais garantias exigiv-eis de acordo a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibil idade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.1 O. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especial izada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov. br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 

6.2.1 . Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e 
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital , 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
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2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

6. 7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

6. 7 .1 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as cond ições de habilitação 

6.1 O. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o Nota de 
Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta . 

7.2.1. Altemativ.amente à convecação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá ,lo para assinatura, mediante correspondência postai com av-iso de 
recebimento (AR) ou meie-ele:frêRico, para que seja assinado e devoh'-ido no 
~ dias, a contar da data de seu recebúnento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
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ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7 .3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14. 133121 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7 .4. O prazo de vigência da contratação é de . . . . . . . . .. . . . ... .. .. .. .. . prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021 , quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1. 7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na ~xecução do 
contrato; 

8.1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.1 0.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846. de 1° de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 O % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1 .2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta , em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações admi ··strativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Públ ica nacional ou angeira nos 
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termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, segu irão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

8.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.0 procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado) , a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser uti lizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 
e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.1 O. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação . 

...... , 9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO 1- Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO 11- Termo de Referência; 

9.13.2.1. ANEXO 11.1- Estudo Técnico Preliminar 

Ordenador e Despesas do HGuPV 
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl : Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabi lidade 
limitada - EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

1.4inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal , filial 
ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

1.6decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1. 7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do 
Decreto n. 7. 775, de 2012. 

1.8No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS- CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.9 no caso de exercício de atividade de 00 •• 00 . ... . : ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos tet mos do art. . . . . . da 
(Lei/Decreto) no 00 000000 

1.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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2.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2. 7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido 
mínimo de .. . (. .. .) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 
área contábil, apresentada pelo fornecedor 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional . .. . . .. (escrever por 
extenso, se o caso), em plena validade; 

4.2Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

4.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de ..... anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os . . . . . . anos 
serem ininterruptos. 

4.2.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente; 

4. 2. 1. 3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico­
operacional, a uma única contratação. 

4.2.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços. 

4.3 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de objeto de características semelhantes, 
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4.3. 1 Entende-se por características semelhantes as seguintes: 

4.3.1.1 Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX; 

4.3.1.2 Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX; 

4.3.1.3 

4.3.2 No decorrer da execução do seNiço, os profissionais de que trata este 
subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser 
substituídos, nos termos do 67, §6°, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

4.4 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

4.4.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista 
no Termo de Referência. 

4.5 Prova de atendimento aos requisitos .... .... , previstos na lei ... 

4.6 

4.6.2 

4.6.3 

4.6.4 

4.6.5 

4.6.6 

4.6.7 
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HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

TERMO QE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n. 64593.000789/2023-53 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Aquisição de material e contratação de serviço de alfaiataria para fardamento do Efetivo Variável 
do Hospital de Guarnição de Porto Velho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

' 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 
CATSER 

1 Par de bombacha 603420 

Distintivo do HGuPV 470364 
2 emborrachado para 

gorro de selva 

3 
Distintivo de selva 467674 
emborrachado 

4 Caneca verde 467674 

Serviço de Confecção de 10030 

5 
bordados para escrita do 
nome do militar em 
camisetas camufladas 
Serviço de confecção de 10030 

6 
bordados para escrita do 
nome do militar em 
camisetas de TFM 
Serviço-de confecção de 10030 

7 velcros com nome da 
OM (HGU PV) 
Serviço de confecção de 10030 

8 velcros com nome do 
militar 

Serviço de confecção de 10030 

9 velcros com tipagem 
sanguínea 

Termo de Referência- Sel'\l iços- Lei n• l4.133/21- Contratação Direta 
Atuóllizaç~o:. )unho/202 2 

UNIDADE 
DE QTD 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 
Und 28 R$ 4,00 R$112,00 

Und 14 R$ 6,00 R$ 84,00 

Und 14 R$ 6,00 R$ 84,00 

Und 14 R$ 5,00 R$ 70,00 

Und 42 R$ 7,00 R$ 294,00 

Und 28 R$ 7,00 R$196,00 

Und 28 R$ 7,00 R$196,00 

Und 28 R$ 7,00 R$196,00 

Und 28 R$ 4,00 R$112,00 
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de um ano contados do(a) ato de assinatura do 
termo de contrato, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei no 14.133/2021 . 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.344,00 (hum mil trezentos e quarenta e 
quatro reais), conforme custos unitários apostos na- tabela acima 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO {art. 6°, inciso 
XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c') 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITO.S DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd ' da Lei n° 14.133121) 
4.2. é permitida a subcontratação do objeto. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos ans. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

5. VISTORIA 

5.1. Não aplicável. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.13312021). 

6.1. O prazo de entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de 
empenho. 

6.2. Os materiais e serviços serão entregues/executados na cidade de Pano Velho/RO, no Hospital 
de Guarnição de Porto Velho, ficando a cargo do contratado o transporte dos materiais até o 
local indicado pelo contratante. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea " f" da Lei n° 14.133/21) 

7 .1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput) . 
7 .1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circu~stâncias 

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
7.1.3. A execução do cor:ttrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (L.ei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
obseNados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°) . 
7 .1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 
7 .1.3.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra .ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n' 14:133/20~21, art. 118) .~ w 
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7.1.3.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1 °) 
7.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 
119). 
7.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
7.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
7.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
7 .1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 
7 .1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 
7.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item , devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 
7.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
7.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3.0 RECEBIMENTO 

6.2.1.0s materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30(trinta) dias, contado do 
recebimento da nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. Alb{i'h~ ,{) 
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6.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os materiais 
entregues, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato . 

6.2.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

6.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.2.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e· administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

6.2.2.0s materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da '-./ 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2.3.0 s materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório , por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

6.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

6.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fi sc~~lização. A ~ 
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6.2.4.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 

7 .4. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n. 0 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

7 .5. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

7.6. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', da 

Lei n. 14.133/2021) 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n. o 14.133/2021. 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www poaalctatransoacencja gov bdcejs); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https iiWW!rV poaaluan soacencja gov hrlsancoe s/cnep ) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. . 

8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.12. Habilitação Jurídica: 
8.12.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.12.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.3. Microempreendedor Individual ME/: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www porta/doempreendedor gov br; 

8.12.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoa/ - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - E/RELI : 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.12.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

8.12.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.12.7. f:ilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.12.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
8.13.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou prova de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.13.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1. 751, de 

'~mo""''"':::.:::~::~~::,::~_~:~:~~,::. :,~:eila Fede- asi:;a Procura ra -Gera/ da 
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8.13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo r. XXXIII, da Constituição; 

8.13.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

8.13.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.13.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

8.13.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 
9.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Valor Estimado da Contratação: R$ 1.344,00 (hum mil trezentos e quarenta e quatro 
reais); 

Ação do Plano Operacional (Plano Interno): ; 
Plano Orçamentário: Saúde. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ADRIANO 
Comandante d 

Velho/RO, 14 de fevereiro de 2023. 

FLAVIO  PEREIRA- Sub Tenente 
· nte do HGuPV 

EL  - 3º Sgt 
Auxi liar da Fis ação Administrativa do HGuPV 

Termo de Refer~ncia - Serviços - Lei n• 14.133/21 - Contratação Direta 
Atual ização: )unno/2022 



~ • MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n. 64593.000789/2023-53 

HGu Porte .-elho 
FI: 

--:::-:---- --
SALC-A-r 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Contratação de seNiço de alfaiataria para fardamento do Efetivo Variável do Hospital de 
Guarnição de Porto Velho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATSER DE QTD 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 
SeNiço de Confecção de 10030 Und 42 R$ 7,00 R$ 294,00 
bordados para escrita do 
nome do militar em 
camisetas camufladas 
SeNiço de confecção de 10030 Und 28 R$ 7,00 R$196,00 
bordados para escrita do 
nome do militar em 
camisetas de TFM 
SeNiço de confecção de 10030 Und 28 R$ 7,00 R$ 196,00 
velcros com nome da 
OM (HGU PV) 
SeNiÇO de confecção de 10030 Und 28 R$ 7,00 R$196,00 
velcros com nome do 
militar 

SeNiço de confecção de 10030 Und 28 R$ 4,00 R$112,00 
velcros com tipagem 
sanguínea 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de um ano contados do(a) ato de assinatura do 
termo de contrato, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei no 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 994,00 (novecentos e noventa e quatro 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso 
XXIII, alfnea 'b ' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada e 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c') 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21) 
4.2. é permitida a subcontratação do objeto. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

5. VISTORIA 

5.1. A avaliação prévia dos materiais que receberão os serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 15 horas. 

5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
dos materiais, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021). 

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de 
empenho. 

6.2. Os serviços serão prestados na cidade de Porto Velho/RO, ficando a cargo do contratante o 
transporte dos materiais até o local indicado pelo contratado. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f" da Lei n° 14.133/21) 

7.1.ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
7 .1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais ci rcunstâncias 
mediante simples apostila (Lei no 14.133/2021, art. 115, §5°). 
7 .1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhadà e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato , 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
obseNados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará à seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, á situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 
7.1.3.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Admin istração no local da obra ou do 
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7 .1.3.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1°) 
7.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resu ltantes de sua execução ou de materiais nela empregados {lei n° 14.133/2021, art. 
119). 
7.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (lei n° 14.133/2021, art. 120). 
7.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1 °) . 
7.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
7.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 
7.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 
7.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.2.005 CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VI II-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 
7.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
7.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recu rsos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3.0 RECEBIMENTO 

6.2.1.0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30(trinta) dias, contado do 
recebimento da nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado } cumpr'mento das 

exigências de caráter técnico. ~ r 
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6.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, à 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

6.2.1.1.2. o Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

6.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.2.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

6.2.2.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2.3.0s serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes di retrizes: 

6.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusu las contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

6.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

6.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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6.2.4.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabi lidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h ', da Lei n . 14.133/2021) 

7.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n. 0 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

7.5. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

7.6. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do A viso de Contratação Direta. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h ', da 
Lei n. 14.13312021) 

8 .1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n. 0 14.133/2021. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (WWW oortaldatransoarencia gov brlcejsl; e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (httnsilwww portaltrans.parencia gov brlsancoeslcnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vfnculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
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8.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.12. Habilitação Jurídica: 
8.12.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.12.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.3. Microempreendedor Individual MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www ooáaldoempreendedor gov br: 

8.12.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - E/RELI : 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.12.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País : decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

8.12.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurfdicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.12.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária- inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.12.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
8.13.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou prova de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.13.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1. 751, de 
0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo r, XXXIII, da Constituição; 

Termo de Refero<ncia- Serviços - Lei n• 14.133/21 - Contratação Direta 
Atualizc~ção: j unho/2022 



' 

iu Porte .:e lho 

SA ! .. C~ 

8.13.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com' efeito de negativa, nos 
termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

8.13.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.13.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

8.13.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 
9.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Valor Estimado da Contratação: R$ 994,00 (novecentos e noventa e quatro reais); 
Ação do Plano Operacional (Plano Interno): DBSAFCTMVTA; 
Plano Orçamentário: Saúde. 

9.2. A dotação rela tiva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

rt o Velho/RO, 14 de fevereiro de 2023. 

ADRIANO 
Comandante\ ontingente do HGuPV 

-~~ 
FLAVIO  PEREIRA- Sub Tenente 

ante do HGuPV 

EL - 3º Sgt 
Auxil ia r da lização Administrativa do HGuPV 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e " i" da Lei n. 
14.13312021). 

1.1. Aquisição de material de alfaiataria para fardamento do Efetivo Variável do Hospital de 
Guarnição de Porto Velho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER DE QTD 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

1 Par de bombacha 603420 Und 28 R$ 4,00 R$112,00 
Distintivo do HGuPV 470364 Und 14 R$ 6,00 R$ 84,00 

2 emborrachado para 
gorro de selva 

3 
Distintivo de selva 467674 Und 14 R$ 6,00 R$ 84,00 
emborrachado 

4 Caneca verde 467674 Und 14 R$ 5,00 R$ 70,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de um ano contados do(a) ato de assinatura do 
termo de contrato, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei no 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso 
XXIII, alínea ' b' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c ') 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd ' da Lei no 14.133/21) 
4.2. é permitida a subcontratação do objeto. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguinte da Lei n° 14.133121. 
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5. VISTORIA 

5.1. Não aplicável. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII , al ínea "e" da Lei n. 14.13312021). 

6.1. O prazo de entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de 
empenho. 

6.2. Os materiais serão entregues na cidade de Porto Velho/RO, no Hospital de Guarnição de Porto 
Velho, ficando a cargo do contratado o transporte dos materiais até o local indicado pelo 
contratante. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea " f" da Lei n° 14.133121) 

7.1.ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial {lei n° 14.133/2021, art. 115, caput) . 
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila {lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°) . 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
7 .1.3.1. O fiscal do contrato anotará em reg istro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 
7.1.3.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato . (Lei n° 14.133/2021, art. 118). 
7.1.3.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1 °) 
7.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veri ficarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 
119). 
7.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
7 .1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
7 .1. 7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal form alidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
7.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paraj oção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 
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7.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 
7.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.2.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidé;lde 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.2 .2 .1. não produziu os resultados acordados; 
7.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
7.2 .2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. 0 RECEBIMENTO 

6.2.l.Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30(trinta) dias, contado do 
recebimento da nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técn ico . 

6.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os materiais 
entregues, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resu ltado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

6.2.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fi scalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendên1c·as e possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. ~ 
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6.2.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito. quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

6.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.2.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

6.2.2.0s materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2.3.0s materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, ..___ 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções ; 
6.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 
6.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 
6.2.4.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 

7 .4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n. 0 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

7 .5. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

7 .6. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do A viso de Contratação Direta. 
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8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII , alínea 'h', da 

Lei n. 14.133/2021} 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n. o 14.133/2021. 
8.2 . Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www poaaldatranspareacja gov bdceisl; e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (bttos·III!VWW ooaaltransparencia gov brlsancoeslcnea) 
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8.3. A consulta aos cadastros ser~ realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por torça do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8 .11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.12. Habilitação Jurídica: 
8.12.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.12.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.3. Microempreendedor Individual MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www ooualdoempreendedor QOV br; 

8.12.4 . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - E/RELI : 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8 .12.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País : decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

8.12.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.12.7 . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.12.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
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8.13.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou prova de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.13.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1. 751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo r, XXXIII, da Constituição; 

8.13.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

8.13.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.13.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

8.13.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 
9.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Valor Estimado da Contratação: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) ; 
Ação do Plano Operacional (Plano Interno): ; 
Plano Orçamentário: Saúde. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

rto Velho/RO, 14 de fevereiro de 2023 . 

ADRIANO 
Comanda nte ~ ontingente do HGuPV 
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FLAVIO  PEREIRA- Sub Tenente 
ante do HGuPV 

L  - 3º Sgt 
lização Administrativa do HGuPV 
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1. Informações básicas 
l.l.Objeto: Aquisição de material de fardamento para enxoval do Efetivo Variável de 

2023 do Hospital de Guarnição de Porto Velho. 
1.2.N° do processo administrativo 

1.2.1. 64593.000788/2023-17 
1.3.Área demandante: Contingente do HGuPV. 

2. Descrição da necessidade 
2.l.Com a chegada da data de incorporação do novo Efetivo Variável deste hospital, e 

como não receberemos o enxoval para os mesmos que deveria vir da Cadeia de 
Suprimentos, identificou-se a necessidade de aquisição dos itens nas quantidades 
listadas no item 2 deste documento de formalização. 

2.2.Tais itens serão necessário para distribuição entre os 14 convocados à incorporação, 
que deverão ser utilizados durante todo o período de estágio e treinamento a ser 
realizado à partir de 1 o de março de 2023 na 17° Cia Inf SI, como instruções de ordem 
unida, TFM, sobrevivência, etc. 

2.3.Caso este serviço não seja contratado, corre-se o risco de atrasos ou demais prejuízos 
para instruções dos militares envolvidos. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4 .1. A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei no 4.150, de 1962; adotar práticas de 
sustentabilidade adequadas que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos reciclados e 
recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis (artigo 7°, XI, da Lei n° 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTIIMPOG nrs. 0112010 e 
01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente; 

4.2. Faz-se necessário ainda que os produtos que obedeçam às diretrizes, classificações e 
especificações determinadas pelo INMETRO, se existentes; 

4.3. O prazo de execução do serviço será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota de Empenho (NE), em remessa única para cada pedido. 

5. Levantamento de Mercado 
5.1. O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis 

de soluções. 
5.2. Destaca-se que a quantidade de fornecedores não é restrita, apesar de uma quantida 

limitada de fornecedores deste tipo de material militar. ~ fl 
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5.3. A pesquisa de preços foi realizada através de cotação feita em empresas do ramo de 
alfaiataria no mercado local. Foram consultadas três empresas, e para complementar, foi realizado a 
pesquisa no portal Painel de Preços, do governo federal. 

6. Descrição da solução como um todo 
6.1. Dispensa de licitação para eventual aqulSlçao de material de alfaiataria para o 

fardamento do Efetivo Variável do Hospital de Guarnição de Porto Velho, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
7.1. Em observância ao disposto no Art. 15, § 7°, li, da Lei n° 8.666/93, as quantidades a 

serem adquiridas estão de acordo com a necessidade apontada pelo levantamento feito pelo 
contingente do HGuPV. 

8. Estimátiva do Valor da Contratação 
8.1. Conforme previsto no art. 5°, da Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, o parâmetro utilizado para a formação de preço de referência foi a de 03 (três) pesquisas 
realizadas junto a fornecedores locais. 

8.2. Para o presente objeto utilizou-se o inciso: 
8.2.1. IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório. 

8. 3. Segue anexo o Mapa Comparativo dos preços de referência para a aquisição, com o 
preço de referência sendo o mais baixo dos três orçamentos. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
9.1. Em regra, conforme § 1 o do art. 23 da Lei n° 8.666/93, o objeto deverá ser divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

9. 2. O parcelamento da solução é a regra devendo a aquisição ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 
solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que 
embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas. 

9.3. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no 
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
10.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
11.1. A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estrateg1co do 

HGuPV, pois contribuirá para o desenvolvimento de sua missão: "Executar as atividades inerentes a 
Função Logística de Saúde, em benefício dos militares e seus dependentes, das Organizações Militares 
sediadas na área de jurisdição da 17" Brigada de Infantaria de Selva, bem como da 12• Região Militar 
e do Comando Militar da Amazônia, com foco na Segurança do Paciente e na Gestão Eficiente de 
Recursos". (PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO HGuPV/2020) 

11.2. Cabe destacar que o Objetivo Estratégico numero 03 é "Prover apoio logístico e 
esLrutural para atender todas as necessidades do HGuPV". 

·-



HGu Porto Velho 
FI: -------

SAL C A-f 

11.3. A política pública vinculada à contratação é a de assistência à saúde a família militar 
na área de abrangência da 17" Brigada de Infantaria de Selva, que reside no estado de Rondônia, Acre 
e no município de Humaitá/AM. 

12. Resultados Pretendidos 
12.1. Com a aquisição dos materiais, espera-se a continuidade da prestação dos serviços aos 

usuários do HGuPV com um ambiente acolhedor e de qualidade. 

13. Providências a serem Adotadas 
13.1. Não se vislumbra necessidades de -tomada de providências de adequações para a 

solução ser contratada e o serviço prestado. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 
14.1. Não há a previsão de possíveis impactos ambientais. 

15. Declaração de Viabilidade 
o Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante o inciso XIII, a.It 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

~~ 
FLAVIO  PEREIRA- Sub Tenente 

te do HGuPV 

- 3° Sgt 
Auxiliar da Fisc iz ção Administrativa do HGuPV 
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1. Informações básicas 
l. l.Objeto: Contratação de serviço de bordagem para enxoval do Efetivo Variável de 

2023 do Hospital de Guarnição de Porto Velho. 
1.2.N° do processo administrativo 

1.2.1. 64593,000789/2023-53 
1.3.Área demandante: Contingente do HGuPV. 

2. Descrição da necessidade 
2.l.Com a chegada da data de incorporação do novo Efetivo Variável deste hospital, e 

como não receberemos o enxoval para os mesmos que deveria vir da Cadeia de 
Suprimentos, identificou-se a necessidade de aquisição dos itens nas quantidades 
listadas no item 2 deste documento de formalização. 

2.2.Tais itens serão necessário para distribuição entre os 14 convocados à incorporação, 
que deverão ser utilizados durante todo o período de estágio e treinamento a ser 
realizado à partir de 1 o de março de 2023 na 17° Cia In f Sl, como instruções de ordem 
unida, TFM, sobrevivência, etc. 

2.3.Caso este serviço não seja contratado, corre-se o risco de atrasos ou demais prejuízos 
para instruções dos militares envolvidos. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4 .1. A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistênda e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962; adotar práticas de 
sustentabilidade adequadas que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos reciclados e 
recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis (artigo 7°, XI, da Lei n° 12.305, de 2010- Política Nacional de Resíduos 
Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTIIMPOG nrs. 01/2010 e 
01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente; 

4.2. Faz-se necessário ainda que os produtos que obedeçam às diretrizes, classificações e 
especificações determinadas pelo INMETRO, se existentes; 

4.3. O prazo de execução do serviço será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota de Empenho (NE), em remessa única para cada pedido. 

5. Levantamento de Mercado 
5.1. O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis 

de soluções. 
5.2. Destaca-se que a quantidade de fornecedores não é restrita, apesar r ma quanti 

limitada de fornecedores deste tipo de material militar. 

~ c 
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5.3. A pesquisa de preços foi realizada através de cotação feita em empresas do ramo de 
alfaiataria no mercado local. Foram consultadas três empresas, e para complementar, foi realizado a 
pesquisa no portal Painel de Preços, do govemo federal. 

6. Descrição da solução como um todo 
6.1. Dispensa de licitação para eventual contratação de serviço de alfaiataria para o 

fardamento do Efetivo Variável do Hospital de Guarnição de Potto Velho, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
7.1. Em observância ao disposto no Art. 15, § 7°, li, da Lei n° 8.666/93, as quantidades a 

serem adquiridas estão de acordo com a necessidade apontada pelo levantamento feito pelo 
contingente do HGuPV . 

. 8. Estimativa do Valor da Contratação 
8.1. Conforme previsto no art. 5°, da Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, o parâmetro utilizado para a formação de preço de referência foi a de 03 (três) pesquisas 
realizadas junto a fornecedores locais. 

8.2. Para o presente objeto utilizou-se o inciso: 
8.2.1. IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório. 

8.3. Segue anexo o Mapa Comparativo dos preços de referência para a aquisição, com o 
preço de referência sendo o mais baixo dos três orçamentos. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
9.1. Em regra, conforme § 1 o do art. 23 da Lei n° 8.666/93, o objeto deverá ser divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

9. 2. O parcelamento da solução é a regra devendo a aquisição ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 
solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que 
embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas. 

9.3. O disposto enconu·a-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no 
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
10.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
11.1. A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estrateg1Co do 

HGuPV, pois contribuirá para o desenvolvimento de sua missão: "Executar as atividades inerentes a 
Função Logística de Saúde, em benefício dos militares e seus dependentes, das Organizações Militares 
sediadas na área de jurisdição da 17• Brigada de Infantaria de Selva, bem como da 12" Região Militar 
e do Comando Militar da Amazônia, com foco na Segurança do Paciente e na Gestão Eficiente de 
Recursos". (PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO HGuPV/2020) 

11.2. Cabe destacar que o Objetivo Estratégico numero 
estrutural para atender todas as necessidades do HGuPV". 

·.__.. 
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11.3. A política pública vinculada à contratação é a de assistência à saúde a família militar 
na área de abrangência da 17• Brigada de Infantaria de Selva, que reside no estado de Rondônia, Acre 
e no município de Hurnaitá/AM. 

12. Resultados Pretendidos 
12.1. Com a contratação dos serviços, espera-se a continuidade da prestação dos serviços 

aos usuários do HGuPV com um ambiente acolhedor e de qualidade. 

13. Providências a serem Adotadas 
13.1. Não se vislumbra necessidades de tornada de providêndas de adequações para a 

solução ser contratada e o serviço prestado. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 
14.1. Não há a previsão de possíveis impactos ambientais. 

15. Declaração de Viabilidade 
o Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante o inciso XIII, mt 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

FLAVIO iRA - Sub Tenente 

S 3o Sgt 
Auxiliar da Fis aliz ção Administrativa do HGuPV 
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------ --- -------
Pesquisar Ois pensa/lnexigibilid_ad_e ___ ---------·-_ _2_4'_o2_12_o23 1_1 :4-2:~ 

Ped ido-de.:..Cotacão -Eletrônica-

ó rgão UASG Responsável 

!521 21- COMANDODO EX ERCITO-
- - -

•160351- HOSPITAL DE GUARNIC(\0 q _g__POI3_I_O VELHO-MEX/~Çl_ j 

N° da UASG UASG 

' - 1603511 i_!:iOSPITAL DE GUARNICAODE PORTO VELHO--'-M'-"E::.;_X/_;;_;_;R.;:;_O ___ _ 

N° da Compra • Ano da Compra 

--· - 03 ! 1 ::-__ 202ij 

Modalidade de Compra 

Dispensa de Licitação 

L) Inexigibilidade de Licitação 

O Apenas Cotações Eletrônicas 

Situação da Compra 

O Revogada 

O Anulada 

Período da Publicação ou Encerramento da Compra 

Data Inicial Data Final 

-·~ I _j E9 

.~ O Apenas Outras Hipó teses da Dispensa 

. l Pesquisar J Limpar I _I 

I I I 
- 1 - -~- • Situação ,-- Data da I i 

UASG Modalidade de 1 Característica No da I Objeto Atual da Publicação/Divulgação ou Ação li 
Origem : Compra , Compra 

: ~~~pra ~cerra~~nt? da Compra 
- 1 I Contrat; ção de- Serviço j - j 

Dispensa de 1 Dispensa de 
1

11 

160351 i Licitação (Outras I Tradicional -~ 00003/2023 1 ~a~e~:f~~~~~~:;r~c~:o Licitação 24/02/2023 às 12:41 j Visui'!lizar 1 

i Hip~leses) ___ _ __ I de bordados e velcros. _ _,__E_n_ce_rr_a_d_a __,_ _________ ___ ! ___ _j 

I 
I 
I 

(~ 

Um regi~tro encontrado. 
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,QJ~Q~P.~af..loftX!9ibilidade 
PeEiido-de-Gotacão=Eietrônica-
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Visualizar Dispensa 
-----· 

Esta consulta reflete a compra tal como foi encerrada. 

Órgão UASG Responsável 

!52121- Ç<?_~_ANI;_JQ_ DO EXERCITO 1160351 - HOSPITAL DE GUARNICAÕDE PORTO VELHO-MEX/RO 

Modalidade de Compra N° da Compra Lei Artigo Inciso 

I D~pe~~=d~.~~ita~.o ! - 0000312_0.!~~ ILei_f!• 1-~133Í2o~ [A~s:_j (ii_I --
I 

_ ! 

Compra Com Disputa 
1 INão 

ld contratação PNCP 

Í00394452ÕÕ01 03-1-00057 4/2023 

Percentual de enquadramento da instituição 

N° do Processo 

[?.4593~ÕÕ7M202353! 

Objeto 

-- 10]% 

Valor Total da Compra (R$) 

~ -7_!_0,00 i 

Quant. Informada de Itens 

L __ - =yJ 

Participação Preferencial de ME/EPP 

[sim 

Itens lnclu fdos Itens Cancelados 

____ 9] ,__ __ --::2] 

'Contr-at_a_ç_ã_o_d_e ___ Se_r_v_i_ç_o_c_om o fornecimento de material para confecção de bordados e velcros. 

I I 
, Fundamento Legal 

' iArt. 752, Inciso II da Lei n2 14 .133 de 12/04/2021. 
I 

JustificaUva da Compra sem Licitação 

~Atender ~s nec~ssidades do _::pit;l ~e_:a;~içã~Porto Velho . 

·-Autoridade Competente ­

' CPF do Responsável 

1 842. !!? 

--------------------- --- - ----------
Nome 

ISERGIÕ  LOUREIRO 

, Condições da Aquisição ou Contratação 

I 
I 

Função 

fOrd;;;-adord~ Despesas - I 

l ..-l. ----- -- ------ - -- .... 
r Orlge~ d-;; Anex~ I Situação Atual da Compra I Data e H~.:;; d~ .Tr~nsferêncla I CPF do Usuário que Transferiu i 

; I Dispen-;;- 1 __ =--~~~~':~~~-·---·=-.. J-~-----~/02/2~~~ às 12:31 ___ _j_ - ----o2 1 0 _ _I_ 

Anexo j 
Download I 

1
- tnformações Ad icionais da Compra -·· 

1 Data/Hora do Encerramento 

; ' 24/Õ2áÕ23 . às 112:41 J 
CPF do Responsável pelo Encerramento 

- 02Ú -1ÜÍ 

; I Itens I Nova Pesquisa de Compras I 
I 
I 

-------- ---
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Licitação 
R,\~Q~P.~Fl.Ak!e~gibi lidade -
Pedido-Ele Go_tacão-EietrêRica_ 

Itens da Dispensa - 2410212023 11:42:21 -l 

-----------------------------------------------------' 

_, 

Esta consulta reflete a compra tal como foi encerrada. 

Órgão UASG Responsável 

j5212J - C_9MANDO D<,? EXER~ITO_ l16q3s!_: Hos~iTÃL DE GU.ARN.!Ç~O D_fPoRTõ VELHO-MEXJR_D 

Modalidade de Compra Lei Artigo Inciso 

I D~pensa de- Licilaç=ão::._ __ j 
N° da Compra 

r oooo312o23J f Lei n• 14.133i20?:!. _] !Art. 75° - J [!!__ -- -=_j 
Compra Com Disputa 

!Não 

ld contratação PNCP 

f00394452õoõ103+ooos7 4/2023 __ ] 

Participação Preferencial de MEIEPP 

l~m ---------
Percentual de enquadramenlo da instituição 

~% 
Quant. Informada de Itens Itens Incluídos Itens Cancelados 
,--_____ 9Í c----·-·-·------9] ,__ ____ _____j] 

- Filtro ---- ------ --- ---
1 

N° do Item Descrição do Item 
- 1 r _ -

I 
I l 

I 
I 

' - \1 
! I 

I' 
I 
I 

! 

O Apenas Itens Cancelados 

N° do 1 Tipo de 
Item Item (*) 

s 

2 s 

3 s 

Item 

10030- Confecção - Bordado - I I Aviamento de Roupa I fardamento 
!... camis~ta _ 1 

110030 - Confecção - Bordado - 1 
Aviamento de Roupa I fardamento I 

1 1 camiseta 

Aviamento de Roupa I fardamento 
r 10030 - Cool=>o - ""'''' -

_ I camiseta _ __ I 
110030- Confecção - Bordado - I 

4 s Aviamento de Roupa I fardamento 
I camiseta 

110030 - Confecção - Bordado - I 
5 s j Aviamento de Roupa I fardamento 

I camiseta ---- --
6 M 1603420 - Fardamento I Acessório 

7 M 1 4868~ - Distintivo uso pesso'!!_ 

8 M 1~67674- Fardamento I Acessório 

9 M I 467674- Fa~amento I A~ss_ório_ 

9 regislros entontrados. e~ibindo lodos os reglslros. 

, (*) M - Material S- Serviço 

li_ 

Situação do 
Item na 
Compra 

~~ Quantidade ~·~d:de de Valor I C ~ ? 'I -~, 
Fornecimento Total I onsrstente Ação . -1 (R$) I 

I 36 - . UNIDADE j 252.: 1 Sim I Visualizar I 
. -~ 54 UNIDADE 378,00 I Sim I v:,r;,., I 
I 36 UNIDADE 252,0~~ Sim I Visualizar I 
I 36 l __ uNID~DE ~, 252,00 I Sim I v;:~ 

-~-- 36 UNIDADE I 144.00 I Sim '1· Visu ::~ l i zar i 
--- - -~ __ I_ 36 Unidade I 144,00 ! ~m __ I_Visualizar I 

I 18 Unidade 1 108,00 I Sim I Visualiz::~ r j 
- ,- 18 Unidade I 90,00 I _ Sim __ j _yisuali~ 

I 18 __ u_n_idad~ i 9.Q:OO I Sim I Visualizar i 

Nova Pesquisa de Compras I i _ _j 




